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RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N. 149/25.                                                         DE 14 JULHO DE 2025. 
 
  
 

“Acrescenta §§ 3º e 4º na redação do Art. 4º da 
Resolução Legislativa n. 1.030-A/22 de 13 de julho 
de 2.022”. 

 
 
 

  O Prefeito do Município de Ouro Preto do Oeste – RO, no uso de suas atribuições, faço saber 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
   

  Art. 1º Acrescenta §§ 3º e 4º na redação do Art. 4º da Resolução Legislativa n. 1.030-A/22 

de 13 de julho de 2.022, passando a vigorar: 

 

Art. 4º Os veículos oficiais serão conduzidos habitualmente por servidor que tenha por 

atribuição específica o desempenho dessa função. 

§ 1º (…) 
§ 2º (…) 

§ 3º Em razão de exigências especiais e excepcionais de serviços, o Vereador Titular da 
Presidência poderá conduzir os veículos da frota legislativa, cumprindo as mesmas 
exigências legais previstas nesta Resolução. 

§ 4º Em razão de exigências especiais e excepcionais de serviços e por exclusiva 
determinação e anuência do Titular da Presidência, os senhores Vereadores poderão 
conduzir os veículos da frota legislativa, cumprindo as mesmas exigências legais previstas 
nesta Resolução. 

 

  Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

Gilvane Fernandes da Silva 
Presidente 
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